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INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI
AGAO INTERVENTIVA EM MUNICIPIO

DEVEDORES DA PREVIDENCIA SOCIAL — PAGAMENTO PARCELADO DOS DEBITOS -
DISPOE SOBRE

EMENTA

LEI N°5.151-A, DE 20 DE OUTUBRO DE 1966 Disp&e sobre o pagamento parcelado dos débitos das
Prefeituras e de outros devedores da Previdéncia Social e da outras providéncias. O PRESIDENTE DA
REPUBLICA, fago saber que 0 CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1° Os
débitos dos Municipios para com instituicdes de previdéncia social a que estejam ou tenham estado
vinculados, poderéo ser objeto de acordo para pagamento parcelado até o prazo méximo de 60 (sessenta)
meses. Paragrafo Unico. Para o efeito do disposto no presente artigo, deverdo os acordos ser firmados no
prazo de 150 (cento e cinqiienta) dias, a contar da vigéncia desta Lei. Art. 2° A forma de liquidag&o prevista
no artigo anterior aplicar-se-a, igualmente, em carater especial: a) as sociedades de economia mista nas
quais pelo menos 51% (cinqlienta e um por cento) das acdes com direito a voto pertengam aos Municipios;
b) as autarquias, fundagdes e demais entidades vinculadas aos municipios; c) as sociedades esportivas e
recreativas; d) aos hospitais, organiza¢cfes de assisténcia social, entidades de educacao e ensino e
instituicdes de fins filantrépicos, desde que enquadrados na Lei n® 3.577, de 4 de julho de 1959. Art. 3° Os
acordos com Municipalidades estipulardo que elas se obriguem a destinar anualmente, como parcela da
liquidacdo dos débitos de que trata esta Lei, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) da quota do
Imposto de Renda que lhes competir nos termos do art. 15, § 4° da Constituicdo Federal. Paragrafo Unico. O
Ministério da Fazenda, a vista do acordo, retera a parcela convencionada, depositando-a imediatamente no
Banco do Brasil Sociedade Anbénima a conta do Instituto interessado. Art. 4° Serdo objeto dos acordos os
débitos apurados até o més imediatamente anterior a data da respectiva assinatura, inclusive as dividas ja
ajuizadas. Art. 5° Nao se aplicam, em qualquer hip 6tese, aos débitos que venham a ocorrer apos a
assinatura dos acordos, as formas especiais e demais excec¢des constantes desta Lei, incidindo sobre tais
débitos a legislacdo e normas comuns e gerais que regem a espécie. Art. 6° Vencida uma parcela, e ndo
paga até o vencimento da parcela seguinte, considerar-se-a vencida a divida global e rescindido, de pleno
direito, 0 acordo de parcelamento. Art. 7° Para o efeito do disposto nesta Lei, consideram-se débito as
importancias correspondentes: | - as contribuicdes de previdéncia; Il - as dividas relativas a contribuicdes
devidas a terceiros; lll - as consignacdes de segurados devidas; IV - as taxas que tém a denominacao
genérica de “quota de previdéncia"; V - a quaisquer outras dividas de qualquer natureza, para com 0s
Institutos de Previdéncia; VI - aos juros de mora e aos vencidos que incidem sobre o débito. Paragrafo Unico.
Os débitos terdo isencéo das multas e da aplicacao da correcdo monetaria de que trata a Lei n® 4.357, de 16
de julho de 1964. Art. 8° Em casos especiais o0 pagamento do débito podera ser feito, total ou parcialmente,
em imdveis, titulos da divida publica, a¢gfes de sociedades de economia mista, carta de crédito ou outro
documento hébil emitido por estabelecimento oficial de crédito que tenha deferido ao titular do débito algum
financiamento. Art. 9° Executadas as entidades referidas nos arts. 1° e 2° desta Lei, todo e qualquer débito
para com a Previdéncia Social, em valor global de até Cr$600.000 (seiscentos mil cruzeiros), mesmo
aqueles a que se referem as alineas "a" e "c" do 8§ 8° do art. 7° da Lei n® 4.357, de 16 de julho de 1964,
podera ser liquidado em 10 (dez) prestacdes mensais e sucessivas, a partir do més subsequente a
promulgacéo desta Lei, com isencao das multas e da aplicagdo da corregdo monetéria. Art. 10. O Poder
Executivo expedird, dentro de 30 (trinta) dias a partir da vigéncia desta Lei, o respectivo r egulamento. Art.
11. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicagédo. Art. 12. Revogam-se as disposi¢fes em
contrario. Brasilia, 20 de outubro de 1966; 145° da Independéncia e 78° da Republica. H. CASTELLO
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